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CREDENCIAMENTO Nº 00002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011/2026 

  

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça 

Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB  

CEP: 58119–000 - Tel.: (083) 3387–1066. 

  

 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por meio 

do(a) Comissão de contratação e assessor técnico jurídico e engenheiro do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, realizará o procedimento de pré-

qualificação, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais normas aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

I  – OBJETO 
 

O presente edital tem por objeto a realização do procedimento de pré-qualificação, 

destinado a avaliar previamente os interessados que pretendam participar de 

futuras licitações ou contratações diretas no âmbito da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião de Lagoa de Roça.  

 

Este procedimento visa garantir maior celeridade, transparência e competitividade 

às contratações futuras (Concorrência Eletrônica Nº 00002/2026), alinhadas aos 

interesses e necessidades da Administração Pública que tem como objetivo a 

realização do procedimento de pré–qualificação, destinado a avaliar previamente os 

interessados que pretendam participar da contratação de Empresa Especializada para 

a Prestação de Serviços de Pavimentação na Zona Urbana do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça/PB, Especificamente Transferência Especial – Plano de 

Ação: 09032025–078431. 

 

CÓD DISCRIMINAÇÃO OBS UNID QUANT 

1 Edital de pré–qualificação – Concorrência Eletrônica Nº 

00002/2026 Que tem como objetivo a realização do procedimento de 

pré–qualificação, destinado a avaliar previamente os interessados 

que pretendam participar da contratação de Empresa Especializada 

para a Prestação de Serviços de Pavimentação e Drenagem na Zona 

Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 

Especificamente Contrato de repasse nº1101987–02, Convenio nº 

380558 – Ministério das Cidades O presente projeto de 

pavimentação de vias urbanas contempla as seguintes ruas: Rua 

Laura Donato de Araújo, Rua Agamenon Ismael de Araújo, Rua 

Francisco Pedro dos Santos, Rua José Pedro dos Santos, Rua João 

Nascimento e Rua Manoel Martins de Oliveira.  

... UNID 1 

 

 

RESUMO EXECUTIVO 

    

PROJETO 

Pavimentação em Paralelepípedo e Drenagem de Ruas 

na Zona Urbana do Município de São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB 

ESTADO PB 

DESONERAÇÃO SIM 

BDI APLICADO 26,19% 

DATA BASE 09/2025 

DATA DE EMISSÃO 18/12/2025 14:11 
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VALORES TOTAIS 

TOTAL SEM BDI R$ 817.651,34 

TOTAL COM BDI R$ 1.031.743,60 

    

RESUMO POR GRUPO DE SERVIÇOS 

CALÇADA R$ 352.438,56 

PAVIMENTAÇÃO R$ 664.871,27 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 6.952,79 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA R$ 7.480,98 

    

RESUMO POR RUA 

1. RUA LAURA DONATO DE ARAÚJO R$ 171.422,04 

2. RUA AGAMENON ISMAEL DE ARAÚJO R$ 193.656,48 

3. RUA FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS R$ 129.885,31 

4. RUA JOSÉ PEDRO DOS SANTOS R$ 350.294,92 

5. RUA JOÃO NASCIMENTO R$ 112.545,04 

6. RUA MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA R$ 73.939,81 

 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

na forma estabelecida no Art. 23, § 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 

referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 1.031,743,60 

 

Modalidade da Pré-Qualificação e Forma de Futura Licitação: 

A pré-qualificação será Subjetiva e Específica, destinada a verificar a 

conformidade com as especificações e requisitos da Administração, permitindo a 

seleção prévia de participantes para licitações futuras. 

 

As licitações subsequentes que exigem essa pré-qualificação ocorrerão na forma 

eletrônica, modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, em conformidade com a 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Data da sessão pública: 23 de Março de 2026 

Horário da sessão pública: 09:00 Hs 

Link:https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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II - REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

1. Modalidade e Abrangência de Pré-Qualificação 

1.1. Pré-Qualificação Subjetiva com Abrangência Total 
A pré-qualificação será realizada na modalidade Subjetiva com Abrangência Total, 

destinada a avaliar integralmente a capacidade dos licitantes para participação na 

futura contratação.  

 

Nesta modalidade, todos os requisitos técnicos e de habilitação necessários para a 

execução do contrato serão analisados detalhadamente, garantindo que os licitantes 

atendam integralmente às exigências do objeto da contratação. 

Na modalidade Subjetiva com Abrangência Total, serão analisados os seguintes 

aspectos: 

· Experiência Comprovada: Documentação que comprove experiência relevante e 

compatível com o objeto da contratação. 

· Qualificação Técnica Específica: Demonstração de competências e habilidades 

técnicas específicas para o objeto da futura contratação. 

· Solidez Financeira: Comprovação de capacidade econômico-financeira 

compatível com o porte e complexidade do contrato. 

Esses requisitos asseguram que os licitantes possuam todas as condições 

necessárias para a execução do contrato, oferecendo segurança à administração e 

promovendo a eficiência no processo de seleção de fornecedores. 

O procedimento de pré-qualificação subjetiva será realizado com inscrição 

temporária, estabelecendo um prazo específico para que os fornecedores 

interessados possam se inscrever e apresentar a documentação necessária para 

análise de suas qualificações. Esse formato é destinado a uma contratação 

específica, permitindo que a Administração avalie exclusivamente os fornecedores 

para o objeto em questão, garantindo a competitividade e a seleção eficiente de 

licitantes que atendam às necessidades do Município para essa contratação. 

 

III - UNIDADE RESPONSÁVEL 

 

A unidade responsável pela condução do procedimento de pré-qualificação é 

Comissão de contratação, assessor jurídico e engenheiro Municipal e Agente de 

Contratação encarregado de gerenciar todo o processo, desde a análise dos 

documentos até a emissão do certificado de pré-qualificação.  

A comissão ou agente de contratação designado pela Administração conduzirá a 

avaliação técnica dos documentos, garantindo a conformidade dos fornecedores e 

bens com as especificações previstas no edital. 

 
IV - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

Para participar do processo de pré-qualificação subjetiva com abrangência 

total para obras, os interessados devem apresentar documentação completa que 

comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

técnica para execução de obras e capacidade económico-financeira. Esses documentos 
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têm como finalidade assegurar que o licitante possui as condições necessárias para 

participar de futuras licitações de obras, incluindo aquelas vinculadas a 

programas de infraestrutura e construção definidos pela Administração. 

1. Habilitação Jurídica 

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

1.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 

empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do 

ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. apresentados na forma 

da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo 

se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na 

junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

I. Termo de Abertura e Encerramento com a devida chancela da Junta 

Comercial;  

   II. Comprovação do Certificado de Regularidade Profissional do contador emitido 

pelo Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da cópia da Carteira do 

Profissional com foto; 

2.4.1. Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

2.4.2. Demonstração de Fluxo de Caixa – DFC; 

2.4.3. Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido – DMPL; 

2.4.4. Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA; 

2.4.4. Notas Explicativas 

 

2.4.3. O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na 

apresentação junto do balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (> 1), e Endividamentos Total (ET), 

menor que um (< 1). 

2.4.4. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como 

mencionado na alínea anterior; Se necessária à atualização do balanço e do capital 

social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial 

de cálculo correspondente; 
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Observação: A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em 

qualquer dos índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação 

deverá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, 

patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado do contrato. As empresas iniciadas no corrente ano, que não terão balanço 

patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou 

órgão equivalente. 

 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 

de 2015); 

 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

 

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de dois anos.  

 

As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

2.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 

apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 

 

2.7. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido 

pela Caixa Econômica Federal. 

 

2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 

termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

2.9. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo – Anexo II. 
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2.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo 

– Anexo III. 

 

2.11. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 

propostas. 

 

2.12. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da 

União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no 

endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 

2.13. Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, 

do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao conselho regional de 

fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 

 

3. Qualificação Técnica para Obras 

 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de 

Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto da presente licitação, definidas nos termos da legislação vigente, quais 

sejam: 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA). 

2.600,00 m² 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). 

1.050,00 metros. 

 

 

O atestado ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) somente será aceito se acompanhado 

de comprovação de que o profissional apresentado pertence ao quadro permanente da 

empresa licitante ou integrará o referido quadro, caso a licitante seja vencedora. 

Esta comprovação deverá ser feita mediante apresentação de, pelo menos, um dos 

seguintes documentos, a critério da licitante: 

 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) assinada ou ficha de 

registro de empregado; 

b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil 

comum, devidamente registrado em registro público, nos termos do art. 221 da Lei 

Federal nº 10.406/2002 (Código Civil); 

c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitida pelo respectivo conselho profissional 

competente; 

d) Contrato social, alteração contratual ou documento equivalente, quando o 

responsável técnico for sócio da empresa; 

e) Certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, dentro 

do prazo de validade, desde que contenha a indicação expressa do profissional 

apresentado como responsável técnico da empresa; 

f) Declaração formal assinada pelo responsável técnico apresentado, com firma 

reconhecida em cartório, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa, do 

signatário, local, data, e o seguinte teor: 
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► Sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para 

comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica 

e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra 

específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura 

Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça - PB" ◄. Deverá ser reconhecida a 

firma em cartório do respectivo signatário. Serão admitidos os atestados 

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior  

 

a: Para fins de comprovação de capacidade técnica profissional, a licitante deverá 

apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome de profissional(is) de nível superior, devidamente registrado(s) 

no CREA, que comprove(m) ter atuado em obra de pavimentação de estradas vicinais, 

vias rurais ou urbanas, com área mínima de 2.000 m², acompanhado(s) da respectiva 

ART. Deverá também ser comprovado o vínculo do profissional com a licitante por 

meio de contrato social, contrato de trabalho ou prestação de serviços.  

 

O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução dos 

serviços, e será admitida a sua substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

 

O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação 

da sua capacidade técnico-profissional. 

 

OS LICITANTES QUE VENHAM A APRESENTAR O MESMO PROFISSIONAL PARA COMPROVAÇÃO DA 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL SERÃO AUTOMATICAMENTE INABILITADOS. 

 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, através de certidão ou atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, Certidão de Acervo 

Operacional (CAO); regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 

operacional na execução de serviços similares presente licitação, definidas nos 

termos da legislação vigente, quais sejam: 

Execução De Pavimento Em Paralelepípedos, Rejuntamento Com Argamassa Traço 1:3 

(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 - 1.996,66 m2 

Assentamento De Guia (Meio-Fio) Em Trecho Reto, Confeccionada Em Concreto Pré-

Fabricado, Dimensões 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024 - 528,29m. ou superior às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos 

termos da norma vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as certidões ou os 

atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior a:  

 

O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 

operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA 

manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, 

ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações 

solicitadas sobre o andamento da obra, admitindo–se a(s) substituição(ões) do(s) 

profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior.  

O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da 

sua capacidade técnico-operacional. 

 

5. Declarações obrigatórias para inscrição e participação no processo de pré-

qualificação 

 

Para formalizar a inscrição e participação no processo de pré-qualificação, o 

interessado deverá realizar, no sistema eletrônico, as declarações obrigatórias 
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listadas a seguir. Cada declaração será exibida com o título correspondente e 

deverá ser confirmada eletronicamente pelo interessado, indicando sua 

conformidade com os requisitos exigidos e seu compromisso com a veracidade das 

informações. 

5.1 Declarações obrigatórias: 

 

Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação 

Declaração de Conformidade com Direitos Trabalhistas 

Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência e 

Reabilitados Declaração de Conformidade dos Bens com Especificações 

Técnicas Declaração de Qualidade dos Produtos 

Declaração de Manutenção de Documentos Atualizados 

Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informações 

Fornecidas Declaração de Não Inidoneidade 

Declaração de Não Vinculação a Trabalho Infantil ou Condições Análogas ao 

Trabalho Escravo 

Cada declaração confirmada permanecerá registrada no sistema, assegurando a 

rastreabilidade e a transparência dos compromissos assumidos. 

 

5.2. Caberá ao interessado em participar da pré-qualificação acompanhar as 

operações durante o processo, sendo responsável por eventuais ônus decorrentes da 

inobservância de mensagens e notificações emitidas pela Administração  

 

6.  PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

Pedidos de Esclarecimento: Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos 

sobre os termos do edital de pré-qualificação, com prazo para apresentação de até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do procedimento. 

 

Impugnação do Edital: Impugnações ao edital poderão ser realizadas, no mesmo 

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura, por qualquer 

interessado que entenda haver irregularidades na aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

 

Divulgação das Respostas: As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimento 

serão publicadas no diário oficial do Estado (DOE), garantindo a transparência e a 

igualdade de acesso às informações, até o último dia útil anterior à abertura do 

certame. 

 

7. AVALIAÇÃO E CICLOS DE INSCRIÇÃO 

 

Avaliação Única com Prazo Determinado: Para a pré-qualificação temporária 

direcionada exclusivamente ao objeto específico desta pré-qualificação, a análise 

das documentações será realizada em uma única etapa com prazo determinado.  

A análise das documentações será iniciada exatamente no dia 02 de Outubro de 2025, 

conforme divulgado no diário oficial do Estado e portal transparência do Município 

e PCNP, permitindo que os interessados acompanhem e organizem a submissão de seus 

documentos.  

A avaliação terá um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para sua conclusão, ao 

final do qual será emitido o certificado de pré-qualificação para os interessados 

que atenderem aos requisitos estabelecidos para esse objeto específico. 

Emissão do Certificado de Pré-qualificação: Após a aprovação na avaliação, será 

emitido um certificado de pré-qualificação válido exclusivamente para o objeto 

específico da pré-qualificação em questão.  

Esse certificado atesta que o licitante ou bem está qualificado e em conformidade 

com os requisitos para participação na licitação vinculada a esse objeto, conforme 
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os parâmetros estabelecidos pela Administração. 

Somente as empresas qualificadas poderão participar da Concorrência Eletrônica Nº 

00002/2026 Que tem como objetivo a realização do procedimento de pré–qualificação, 

destinado a avaliar previamente os interessados que pretendam participar da 

contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Pavimentação 

e Drenagem na Zona Urbana do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 

Especificamente Contrato de repasse nº1101987–02, Convenio nº 380558 – Ministério 

das Cidades O presente projeto de pavimentação de vias urbanas contempla as 

seguintes ruas: Rua Laura Donato de Araújo, Rua Agamenon Ismael de Araújo, Rua 

Francisco Pedro dos Santos, Rua José Pedro dos Santos, Rua João Nascimento e Rua 

Manoel Martins de Oliveira. 

 

Prazo para Submissão de Documentos: Os interessados deverão apresentar sua 

documentação até a data estipulada para a análise, única e exclusivamente por meio 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br , conforme publicado no Diário Oficial 

do Estado DOE, PCNP. 

Qualquer alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela 

Administração, garantindo que todos os interessados tenham acesso à informação em 

tempo hábil. 

 

8. PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

Os interessados deverão manter os documentos apresentados atualizados durante o 

período de validade do certificado de pré-qualificação temporária, sob pena de 

suspensão ou cancelamento do mesmo. 

Prazo para Atualização: Documentos com validade próxima ao vencimento deverão ser 

atualizados pelo fornecedor antes de expirarem, mediante notificação da 

Administração Pública através da plataforma eletrônica, para que sua condição de 

pré-qualificado seja mantida durante o período de vigência da pré-qualificação. 

Análise e Confirmação dos Documentos Atualizados: A comissão de avaliação 

realizará a análise dos documentos atualizados no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis. Caso sejam identificadas pendências ou necessidade de correções, o 

interessado será notificado por e-mail cadastrado na plataforma eletrônica e 

também na própria plataforma, para que providencie os ajustes necessários. 

 

9. CANCELAMENTO DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

A falta de atualização dos documentos, o descumprimento dos requisitos 

estabelecidos no edital ou o fornecimento de informações inverídicas poderão 

resultar no cancelamento da pré-qualificação. 

Direito de Recurso: Contra o cancelamento, o interessado poderá interpor recurso 

no prazo de 3 (três) dias úteis, que deverá ser apresentado exclusivamente por 

meio da plataforma eletrônica designada pelo Município, garantindo a transparência 

e a celeridade processual. 

 

10.   REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O procedimento de pré-qualificação poderá ser revogado ou anulado pela 

Administração, conforme disposto nos incisos I e II do Art. 71 da Lei nº 

14.133/2021, caso haja razões de interesse público, ilegalidades ou vícios que 

justifiquem tal medida. Em caso de revogação ou anulação, todos os certificados 

concedidos serão automaticamente cancelados. 

 

11. DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
 

Publicado no Diário Oficial do Estado DOE, Jornal a UNIAO e Portal Nacional de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Contratações Publicas. https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  

 

Qualquer alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela 

Administração, garantindo que todos os interessados tenham acesso à informação em 

tempo hábil. 

Os resultados e cancelamentos, serão amplamente divulgadas no sítio eletrônico 

oficial, de acordo com o princípio da publicidade. 

Certidão de Pré-Qualificação: Após a aprovação, será fornecida uma certidão que 

atesta a pré-qualificação dos fornecedores ou bens, renovável mediante atualização 

dos documentos exigidos. 

 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, os participantes do procedimento 

de pré-qualificação ficam sujeitos às avaliações administrativas nas situações de 

descumprimento das normas e requisitos estabelecidos no presente edital, nas 

seguintes situações: 

 

Infrações Administrativas:  

Constituem infrações administrativas, passíveis de sanção, os seguintes atos: 

Não entrega da documentação pertinente para o certo, conforme previsto no 

inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

Não mantenha a documentação atualizada e atualizada, conforme o previsto neste 

edital. 

Apresentação de documentação falsa ou prestação de declaração falsa durante a 

pré-qualificação, conforme inciso VIII do art. 155. 

Comportamento inidôneo ou ato fraudulento que vise frustrar os objetivos da 

pré-qualificação ou das licitações futuras, conforme incisos IX e X do art. 

155. 

Outras infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável 

ao procedimento de pré-qualificação. 

Sanções Administrativas: Em decorrência das infrações mencionadas, serão 

aplicadas, conforme o caso, as seguintes avaliações: 

 

Advertência: será aplicada exclusivamente por infração de menor gravidade, 

conforme previsto no inciso do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

Multa: a ser calculada conforme previsão deste edital, com valor entre 0,5% 

(cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

contrato a ser licitado, de acordo com a gravidade da infração. 

Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Municipal: por período 

de até 3 (três) anos, nas hipóteses de infração que comprometam a integridade 

do processo, conforme previsto no inciso III do art. 156. 

Declaração de Inidoneidade: impedindo o participante de licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas hipóteses de infrações graves, conforme 

inciso IV do art. 156. 

Critérios para Aplicação das Sanções: Na aplicação das sanções, serão considerados 

os seguintes critérios, conforme § 1º do art. 156: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Gravidade da Infração: a natureza do ato de infração e seu impacto na 

integridade do procedimento de pré-qualificação. 

Peculiaridades do Caso Concreto: considerando as especificações específicas e o 

contexto da infração. 

Circunstâncias Agravantes ou Atenuantes: que podem causar o aumento ou redução do 

prejuízo.  

Danos Causados à Administração: avaliando o prejuízo potencial ou eficaz ao 

interesse público. Implantação de Programa de Integridade: caso aplicável, 

conforme diretrizes dos órgãos de controle. Defesa e Contraditório: O licitante 

ou fornecedor terá direito ao contraditório e à ampla defesa: 

Multas e Advertências: O interessado será notificado e poderá apresentar defesa 

no prazo de 15 (quinta 

 

Sanções de Impedimento e Declaração de Inidoneidade: exigirão a instauração de 

processo de responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais 

servidores, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021, com possibilidade de 

apresentação de defesa e provas no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Reparação e Reabilitação: O participante penalizado poderá solicitar sua 

reabilitação perante a Administração, desde que cumpridos os requisitos do art. 

163 da Lei nº 14.133/2021: 

Reparação Integral do Dano causado à Administração; 

Pagamento das Multas Aplicadas; 

Cumprimento do prazo mínimo de reabilitação, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

conforme o caso; Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 

quando aplicável. 

 

Publicação das Sanções: As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas 

atualizadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo ampla publicidade e acessibilidade a essas informações. 

 

13. - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Justificativa do Procedimento: A pré-qualificação realizada no presente edital 

apoia-se nos princípios de eficiência, economicidade e competitividade, 

previstos no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. Esse processo visa consolidar um 

grupo de fornecedores envolvidos e aptos a atender de maneira ágil e adequada 

às futuras demandas da Administração Pública, contribuindo para um processo de 

contratação mais rápido e seguro. 

 

Através desta avaliação prévia, a Administração promove uma aplicação racional 

dos recursos públicos, garantindo que os fornecedores selecionados estejam 

devidamente preparados para cumprir os requisitos técnicos e financeiros 

necessários. A pré-qualificação também proporciona uma concorrência equilibrada 

entre os participantes, o que resulta em um processo seletivo, isonômico e 

transparente. 

 

Além disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das 

avaliações, o processo fortalece a transparência e a segurança jurídica, ao 

mesmo tempo em que permite o controle social sobre os fornecedores habilitados. 

Esse procedimento favorece o alinhamento das futuras contratações com os 

interesses e necessidades da Administração, garantindo que a prestação de 

serviços e adequada de bens à população ocorra com qualidade e em conformidade 

com os princípios de integridade e responsabilidade fiscal. 
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Licitação Restrita aos Pré-Qualificados: A Administração estabelece que a 

participação na licitação futura (Concorrência 00002-2026) será restrita 

exclusivamente aos interessados que tenham sido previamente pré-qualificados para 

o objeto específico delineado neste edital de pré-qualificação. Essa restrição 

visa garantir que apenas fornecedores que atendam aos critérios estabelecidos no 

edital de pré-qualificação, já validados e planejados pela comissão responsável, 

possam participar do processo licitatório. 

 

Essa medida busca aprimorar a segurança e a qualidade das contratações 

futuras, garantindo que os participantes possuam experiência comprovada e 

condições específicas para atender às especificações e exigência do contrato.  

 

Além disso, esta restrição contribui para a celeridade e eficiência do 

processo licitatório, uma vez que a fase de habilitação inicial já foi 

realizada, permitindo maior agilidade na avaliação das propostas e na 

formalização do contrato. 

 

Por fim, a limitação da licitação aos pré-qualificados reforça a transparência 

e a conformidade com o edital, uma vez que todos os interessados foram 

previamente informados dessa exigência e puderam participar da pré-qualificação 

em condições de igualdade, respeitando os princípios de competitividade e 

isonomia previstas na Lei nº 14.133. 

 

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São Sebastião de lagoa de Roça 

avaliar a conveniência e a oportunidade da realização de futuras licitações 

e/ou contratações dos serviços e obras de engenharia, conforme os termos deste 

instrumento convocatório auxiliar, com participação de empresas provenientes da 

presente pré-qualificação.  

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça reserva a si o direito 

de revogar ou anular a presente pré-qualificação, por conveniência 

administrativa ou por ilegalidade, sem que às interessadas caiba direito a 

reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.  

 

Será eleito o foro da Comarca de Esperança/PB, com expressa renúncia de 

qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente 

procedimento. 

 

 

__________________________ 

Arlan Ramos Lucas 

Agente de Contratação I



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 


